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LEI Nº 0397/2018 – 14 de Dezembro de 2018 
 

SÚMULA: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de RANCHO ALEGRE-PR, para o 
Exercício Financeiro de 2019 - Lei Orçamentária Municipal”. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná. FAÇO saber que a Câmara Municipal de 
RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, APROVOU e EU, Prefeito, SANCIONO a seguinte, 

L E I: 
I – DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de RANCHO ALEGRE para o Exercício de 2019, Estima a 
Receita e Fixa a Despesa em R$ 17.528.400,00 (DEZESSETE MILHÕES QUINHENTOS E VINTE OITO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), envolvendo os Orçamentos da Administração Direta. 
 

II – DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
Art. 2º - O Orçamento do Município de RANCHO ALEGRE-PR para o Exercício de 2019, Estima a Receita 

em R$ 17.528.400,00 (DEZESSETE MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
Fixando a Despesa para o Legislativo em R$ 929.147,00 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE MIL, CENTO E QUARENTA E 
SETE REAIS), para o Executivo em R$ 16.599.253,00 (DEZESSEIS MILHÕES, QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE 
MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TREIS REAIS).  

§ 1º - A Receita do Município será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas 
Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, conforme segue: 

1. Receitas Correntes R$ 20.990.560,00 
 Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria R$ 527.095,00 

Receita de Serviços R$ 106.410,00 
Transferências Correntes R$ 20.357.055,00 

2. Receitas de Capital R$  0,00 
2.1. Operações de Crédito R$ 0,00 
3. Dedução  R$ -3.462.160,00 
3.1 – Formação para o FUNDEB R$ -3.462.160,00 
3.2 – Outras Deduções (descontos etc.) R$ -0,00 
TOTAL DA RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL R$ 17.528.400,00 

§ 2º - A Despesa da Administração Direta será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
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Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional programática e natureza econômica. 

01 – Legislativo Municipal 929.147,00 
01.01 – Legislativo Municipal 929.147,00 
02 – Administração Direta 
02 – Órgãos de Administração Imediata e Assessoramento 

 
881.450,00 

02.01 – Gabinete do Prefeito 379.450,00 
02.02 – Procuradoria Jurídica do Município 157.500,00 
02.03 – Gabinete de Relações Públicas Institucionais 73.000,00 
02.04 – Gabinete do Vice Prefeito 85.500,00 
02.05 - Unidade de Controle Interno 117.500,00 
02.06 - Unidade de Junta Militar, Ident. Carteira de Trabalho 68.500,00 
03 – Órgão da Administração Geral 2.735.700,00 
03.01 – Depto de Administração Geral 2.735.700,00 
04 – Órgão de Administração Específica 12.907.103,00 
04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 4.728.043,00 
04.02 – Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 4.244.125,00 
04.03 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 300.500,00 
04.04 – Secretaria de Assistência Social 854.500,00 
04.05 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos 2.071.935,00 
04.06 – Fundo Municipal de Assistência Social 651.000,00 
04.07 – Fundo Para Infância e Adolescência 57.000,00 
99 – Reserva de Contingência 75.000,00 
99.99 - Reserva de Contingência 75.000,00 
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  16.599.253,00 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 17.528.400,00 

 

  

   

Art. 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento dos passivos contingentes, 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário, para obtenção de resultado primário positivo.  

Parágrafo Único – A utilização dos Recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, observado o limite de ocorrência de cada evento e riscos fiscais especificados neste artigo. 

Art. 4º - O Poder Executivo e Legislativo Municipal fica autorizado, nos termos do artigo 7º combinado com o 
artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares por Decreto para a Administração Direta e para o 
Legislativo por Resolução e Decreto Legislativo, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado do orçamento de 
cada uma das unidades gestoras, utilizando como fonte de recursos, desde que não comprometidos: 

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício; 
II – a anulação de saldo de dotações orçamentárias; 
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III – superávit financeiro do exercício anterior. 
§ 1º – Se exclui desse limite, o crédito adicional suplementares, decorrente de leis municipais especifica 

aprovadas no exercício. 
§ 2º – Os remanejamentos de dotações referentes a recursos transferidos vinculados do Programa Estadual de 

Obras Municipais, Programa Paraná Urbano, ou outros que vier a  
substituí-los, e de Operações de Créditos, não serão computados para efeito do limite fixado no “caput” deste artigo. 

§ 3º – Não serão computados para fins do disposto neste artigo às suplementações de dotações com recursos 
oriundos do Provável Excesso de Arrecadação que por ventura venham a ocorrer no Exercício de 2019 e o Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior. 

§ 4º – A compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos 
Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global, com finalidade de assegurar a execução 
das programações definidas nesta Lei. Não serão computados neste limite os créditos adicionais abertos com base neste artigo. 

§ 5º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo anterior, o 
remanejamento de dotações entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada projeto ou atividade para fins de 
compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

§ 6º- Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar por Decreto, não sendo computado para fins do limite de 
que trata o Artigo 4º, o saldo de um Projeto/Atividade para outro. 

§ 7º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo anterior, as 
suplementações nas despesas com pessoal.  

§ 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar por Decreto, não sendo computado para fins do limite de 
que trata o Artigo 4º, os saldos das fontes livres e uma dotação para outra.  

Art. 5º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou seu excesso, poderão 
ser utilizado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais 
suplementar de projetos, atividades ou operações especiais e não serão computados para efeito do percentual disposto no artigo 
anterior desta Lei. 

Art. 6º - Durante o Exercício de 2019, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para 
financiamento de programas priorizados nesta Lei, com autorização específica do Legislativo Municipal. 

Art.7º – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder as subvenções para associações sem fins econômicos e 
filantrópicos. 

Art. 8º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2019, a partir de 1º de Janeiro, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre-PR, em 14 de Dezembro de 2018. 

 

EDMAR LIMA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 099/2018 
 
 

EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 
 
ARTIGO 1º. – Ficam REVOGADAS em 20-12-2018, as GRATIFICAÇÕES pelos 

desempenhos das funções de Suporte Pedagógico, concedida pelo Decreto nº 022/2018, das 

Professoras:  

- Elinéia de Oliveira;  

- Isabel Higina dos Santos; 

- Lucilena Crispim;  

- Vanda de Fátima Garcia Belafronte.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
  Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
dezessete dias do mês de Dezembro de 2018. 
 

Edmar Lima 
Prefeito 
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 DECRETO Nº 100/2018 

     Retifica o Decreto Nº 91/2018, de 26/11/2018, que nomeou os Membros do 
Conselho Municipal Acompanhamento e Controle Social do Fundo de  Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- Conselho do FUNDEB do Município de Rancho Alegre - PR.  

    EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre - PR., no uso das atribuições legais e em conformidade com 
a Lei Municipal   Nº 071/2007 de 13 de Março de 2007, que cria o Conselho Municipal do FUNDEB, 

 CONSIDERANDO o mandato dos conselheiros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção da Educação Básica CACS-FUNDEB, nomeados pelos Decretos nº 59/2018 de 11 de Julho de 2018 e nº 82/2018 de 
24/10/2018; 

 CONSIDERANDO o § 11 do art. 24º da Lei Federal nº. 11.494/2007, o art. 6º da Portaria nº. 481/2013 do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, os quais estabelecem que os membros do conselho de acompanhamento e controle terão 
mandato de até 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período. 

 CONSIDERANDO a participação e a manutenção das representatividades no, referido, conselho. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica retificado do Decreto nº 91/2018, de 26 de Novembro de 2018, que nomeou os membros do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção da Educação Básica CACSFUNDEB, pelo período de 10/11/2018 
a 10/11/2020, que terá a seguinte composição: 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Luciana Paula Casaroto  - CPF. 026.942.609-42 
Suplente: Leonilde dos Reis Ferreira - CPF. 574.241.959-72 
 Representante do Conselho Tutelar 
Titular: Cristiane Rodrigues dos Santos - CPF. 006.108.099-38 
Suplente: Jheny Mary Prado - CPF. 072.679.859-20 
 

Representante do Poder Executivo 
Titular: Ligia Vieira Costa e Silva - CPF.051.074.889-94 
Suplente: Marco Rogério de Souza - CPF. 917.004.779-00 
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Representante de Diretores das Escolas Municipais – Ensino Fundamental: 
Titular: Mara Eloisa Naldi Franco - CPF. 788.682.979-49 
Suplente: Elinéia de Oliveira - CPF. 568.895.009-97 
 
Representante de Pais de alunos das Escolas Municipais – Ensino Fundamental: 
Titular: Valquíria Aparecida Rinaldi - CPF.061.734.269-51 
Suplente: Luciana Maria Morato dos Reis - CPF. 029.076.679-63 
 
Representante de Professores das Escolas Municipais – Educação Infantil: 
Titular: Andreia Apª Venâncio Francisco - CPF.042.093.649-16 
Suplente: Marina Lopes - CPF. 047.838.399-13 
 
Representante de Pais de Alunos das Escolas Municipais – Educação Infantil: 
Titular: Luciana Inês Franco Zamuner - CPF.030.041.179-08 
Suplente: Beathriz Louise Morara Campos - CPF. 078.797.119-70 
 
Representante dos Servidores Técnico Administrativos:  
Titular: Daniela Marques do Prado Pereira - CPF. 023.038.379-36 
Suplente: Maria de Fátima da Silva Barbosa - CPF.025.643.629-07 
 
Representante de Estudantes da Educação Básica Pública: 
Titular: Brenda Délis Ribeiro da Silva - CPF. 462.984.948-39 
Suplente: Hellen Henfrill Ribeiro dos Santos - CPF. 109.648.239-85 
 
Representantes de Estudantes da Educação Básica Pública - Indicado pela Entidade de Estudantes Secundaristas: 
Titular: Jéssica Caroline Fratucci Rosa - CPF. 118.463.709-14 
Suplente: Isabela Fratucci Paes - CPF.118.463.429-70 

Presidente: Andréia Aparecida Venâncio Francisco 
Vice presidente: Luciana Inês Franco 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, em 17 de Dezembro de 2018. 

  

Edmar Lima 
Prefeito 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, terça-feira, 18 de Dezembro de 2018.             Ed. nº 271        PÁG. 94 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, terça-feira, 18 de Dezembro de 2018.             Ed. nº 271        PÁG. 95 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, terça-feira, 18 de Dezembro de 2018.             Ed. nº 271        PÁG. 96 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, terça-feira, 18 de Dezembro de 2018.             Ed. nº 271        PÁG. 97 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, terça-feira, 18 de Dezembro de 2018.             Ed. nº 271        PÁG. 98 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, terça-feira, 18 de Dezembro de 2018.             Ed. nº 271        PÁG. 99 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, terça-feira, 18 de Dezembro de 2018.             Ed. nº 271        PÁG. 100 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 055/2018 
 

 

Edmar Lima, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 34, II e artigo 37 da Lei nº 170/2010, de 08 de 

setembro de 2010. 

R E S O L V E: 

Revogar em 20-12-2018, da servidora CRISTIANE FERREIRA DE SOUZA, 
gratificação de suporte pedagógico, para o exercício de sua função junto à sala especial da “Escola 

Municipal Arthur Serafim Marques”, 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 

mês de dezembro de 2.018. 

Edmar Lima 
Prefeito 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA nº021/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº071/2018 

 
Órgão Solicitante: Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de manutenção no sistema de rede elétrica dos prédios públicos. 
Dotação Orçamentária: 03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.39.00.00/Conta Despesa:(730-000) (740-504).  
Data do julgamento das propostas: 11/12/2018. 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 11/12/2018. 
ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2018. 
Referente ao processo administrativo nº. 071/2018. 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente a Contratação de empresa 
especializada em serviço de manutenção no sistema de rede elétrica dos prédios públicos e propriedades do município. Com o proponente: 
JEFFERSON CESAR ALVES, inscrito no CNPJ sob o nº. 20.48.759/0001-04 de Rancho Alegre / PR, com o valor de R$ 14.625,00 (quatorze 
mil seiscentos e vinte e cinco reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída através do Processo 
de Dispensa de Licitação nº 021/2018. 

Rancho Alegre, 11 de Dezembro de 2018. 
 
 

Lígia Vieira Costa Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 11 de Dezembro de 
2018, contra a qual não houve recurso. 

 
Em consequência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2018 
OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE REDE 
ELÉTRICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E PROPRIEDADES DO MUNICÍPIO. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
VENCEDOR: JEFFERSON CESAR ALVES, inscrito no CNPJ sob o nº. 20.48.759/0001-04. 
 
VALOR: R$ 14.625,00 (quatorze mil seiscentos e vinte e cinco reais). 
 
HOMOLOGADA EM:- 12/12/2018. 

Rancho Alegre, 12 de Dezembro de 2018. 
 

_______________________ 
Edmar Lima 

Prefeito 
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